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Processo nº:  TCE/009410/2016
Natureza:  Auditoria 
Entidade:  Fundo Estadual de Saúde da Bahia – FESBA
Vinculação: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia – SESAB
Objeto: Acompanhamento   da   execução   de   Convênios   para   repasse   de

Recursos Estaduais
Período: Janeiro a novembro de 2016
Gestores Responsáveis: Jorge   José  Santos  Pereira  Sola  –  Dirigente  Máximo –  02/01/2007  a

17/01/2014
Washington   Luís   Silva   Couto   –   Dirigente   Máximo   –   18/01/2014   a
31/12/2014 
Fabio VilasBoas Pinto – Dirigente Máximo – a partir de 01/01/2015
Egídio   Borges   Tavares   Filho   –   Diretor   Executivo   do   FESBA   –
17/03/2012  a 07/07/2015
Luiz  Cláudio Guimarães Souza – Diretor  Executivo – 08/07/2015 a
05/08/2016
Romilton da Silva Souza – Diretor Executivo Interino – 09/08/2016 a
30/11/2016
Adelson de Araújo Prata – Diretor Executivo – a partir de 01/12/2016

Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

RESOLUÇÃO N.º  000120/2017

EMENTA:  INSPEÇÃO. ANEXAÇÃO A PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO EXERCÍCIO. DETERMINAÇÕES.  DECISÃO
UNÂNIME. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO a auditoria realizada pela 2ª Coordenadoria de Controle Externo – 2ª CCE,

visando fundamentar opinião sobre a regularidade da execução dos convênios selecionados, o

cumprimento das disposições legais pertinentes e a fidedignidade das informações apresentadas

durante os trabalhos realizados, inclusive mediante verificação in loco do estágio e da situação de

execução dos objetos pactuados, assim como a eficiência do controle empreendido pelo Fundo

para a consecução desses termos, dentro do prazo estabelecido, a fim de garantir a prestação de

serviços aos usuários do Sistema Único de Saúde.

CONSIDERANDO que os técnicos identificaram várias ocorrências1 relacionadas aos convênios

1 Ocorrências encontradas na análise dos Convênios: convênios com obras abandonadas, paralisadas ou com atraso na execução do
objeto (item 5.1); convênios concluídos com significativo atraso em relação ao prazo inicial (item 5.2); inadimplências verificadas
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analisados: 

CONSIDERANDO  que a equipe auditorial solicitou ao FESBA que encaminhasse as prestações

de contas dos convênios2 que apresentaram irregularidades, para autuação junto a este Tribunal,

visando à instrução pela equipe técnica e julgamento pela 2ª Câmara, salientando, também, a

necessidade   de   adoção   de   providências   por   parte   daquele   órgão   para   saneamento   das

ocorrências nos demais termos;

CONSIDERANDO que a Auditoria sugeriu que fosse determinado prazo para que o Secretário

da  Saúde  promova a  devida   instauração  das  Tomadas  de  Contas,   sobretudo dos   convênios

elencados na conclusão do Relatório de Auditoria3, por apresentarem prazo de vigência expirado

quanto   à   entrega   da   prestação   de   contas   (item   5.3);   convênios   com   recursos   pendentes   de   devolução   ao   erário   (item   5.4);
acompanhamento   das   determinações   deste   tribunal,   relacionadas   com   a   amostra   examinada   (item   5.5);   prestações   de   contas
selecionadas para autuação no TCE/BA em 2016 (item 5.5.1); comentários sobre as inconformidades detectadas no controle dos
convênios celebrados (item 5.6); convênios com atraso ou sem execução ensejadores de tomadas de contas e responsabilização dos
agentes (item 5.6.1); ausência de instauração de tomada de contas ou de sua conclusão, em descumprimento à legislação e norma
específica (item 5.6.2);  necessidade de aprimoramento das rotinas de acompanhamento da execução dos convênios (item 5.6.3);
ausência de ação mais efetiva por parte do controle interno do FESBA quanto aos convenentes inadimplentes (item 5.6.4); ausência
de sistema informatizado que possibilite o registro e consequente bloqueio automático de recursos para convênios inadimplentes
(item 5.6.5);

2 Prestações de Contas de Convênios solicitados pela CCE para serem enviadas para apreciação da 2ª Câmara do TCE/Ba:
N° Convênio – Convenente   Valor – Situação
013/2013 – Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Castro Alves – APMI – R$200.142,50    Realizada rescisão para
devolução de recursos ao Erário
030/2014 – Prefeitura de Barra do Choça   R$103.245,00 – Concluído com significativo atraso e pendente de devolução de recursos ao
Erário
135/2010   Prefeitura de Boninal – R$105.375,57 – Concluído com significativo atraso e pendente de devolução de recursos ao Erário
093/2012   Prefeitura de Botuporã – R$351.413,12   Concluído com significativo atraso
082/2010 – Prefeitura de Central – R$105.375,57 – Concluído com significativo atraso e em  funcionamento parcial
067/2012   Prefeitura de Conceição do Almeida – R$150.000,00 – Concluído com significativo atraso e em funcionamento parcial
048/2011 – Prefeitura de Eunápolis   R$788.095,80   Concluído com significativo atraso
122/2010   Prefeitura de Gandu – R$409.554,07 – Concluído com significativo atraso
016/2012 – Prefeitura de Governador Mangabeira – R$ 479.927,24 – Realizada rescisão para devolução de recursos ao Erário
108/2012   Prefeitura de Ibotirama – R$150.000,00   Prazo de vigência expirado e baixa execução
106/2010   Prefeitura de Ipirá – R$1.755.065,49 – Prazo de vigência expirado e baixa execução
076/2012 – Prefeitura de Itapetinga – R$524.579,76 – Concluído com significativo atraso e pendente de devolução de recursos ao
Erário
021/2014 – Prefeitura de Jacaraci   R$129.046,00 – Concluído com significativo atraso e pendente de devolução de recursos ao Erário
104/2012 – Prefeitura de Medeiros Neto – R$825.039,96 – Concluído com significativo atraso
066/2010  Prefeitura de Morpará  R$105.375,57  Prazo de vigência expirado, baixa execução e pendente de devolução de recursos
ao Erário
082/2009  Prefeitura de Rio Real – R$105.375,57   Prazo de vigência expirado, baixa execução e pendente de devolução de recursos
ao Erário
011/2009   Prefeitura de Teixeira de Freitas   R$1.470.120,00  Prazo de vigência expirado, obras abandonadas e baixa execução em
relação ao desembolso

3 Processos de Prestações de Contas com  prazo de vigência expirado e/ou graves irregularidades operacionais ou decorrentes 
de infração à norma legal

N° Convênio – Convenente – Vigência Final
034/2012   Prefeitura de Abaíra – 30/06/2016
013/2014   Prefeitura de Anguera – 30/09/2016
028/2013   Prefeitura de Barrocas  30/06/2016
048/2012   Prefeitura de Camamu  30/06/2016
070/2012   Prefeitura de Eunápolis   30/05/2016
142/2010   Prefeitura de Glória   30/03/2016
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e/ou   graves   irregularidades   operacionais   ou   decorrentes   de   infração   à   norma   legal,   e

recomendado à SESAB/FESBA a implementação de ações relacionadas a sistemas e tecnologias,

com vistas a assegurar a celeridade e melhoria dos controles empreendidos, objetivando uma

maior eficiência, eficácia e efetividade nas ações do órgão, relativas ao desempenho das suas

atribuições e competências, favorecendo a transparência e o controle que devem ser exercidos

quanto ao repasse de recursos estaduais por meio de transferências voluntárias a municípios

e/ou entidades, além de aumento do quantitativo de servidores efetivos qualificados e treinados

a serviço das suas respectivas Coordenações, visando celeridade e melhoria dos controles;

CONSIDERANDO  que   a   Auditoria   sugeriu,   também,   que  seja   dado   conhecimento   às

Prefeituras  e   respectivas  Câmaras  Legislativas  e  Conselhos  de  Saúde  municipais  acerca  das

ocorrências relatadas, referentes às inconformidades apuradas pela auditoria, como também ao

Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas –  MPC acompanha o pronunciamento

da 2ª CCE, com o objetivo de dar cumprimento às determinações/recomendações emitidas por

este Tribunal, a exemplo da instauração de tomadas de contas dos Convênios nºs. 134/2010 e

53/2010,   sugerindo   a   aplicação   de   multa   e   expedição   de   recomendações   diversas,   além   da

juntada deste processo aos Processos de Contas respectivos; 

RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: 

1   –  Determinar   a   juntada   da   presente   auditoria   ao   Processo   de   Contas   nº

TCE/003445/2017, referente ao exercício de 2016, do Fundo Estadual de Saúde da Bahia

   FESBA,  em   trâmite   neste  Tribunal,   destacado   do   Processo   de   Contas   nº.

TCE/001334/2017, da Secretaria da Saúde;

134/2010   Prefeitura de Governador Mangabeira  30/06/2013
014/2010   Prefeitura de Ipupiara   30/06/2016
129/2012   Prefeitura de Itapitanga   30/06/2015
019/2010   Prefeitura de Macajuba   31/12/2012
075/2012   Prefeitura de Mundo Novo   30/06/2016
113/2012   Prefeitura de Ponto Novo    30/03/2016
037/2012   Prefeitura de Presidente Tancredo Neves   30/09/2016
055/2012   Prefeitura de Ruy Barbosa   30/05/2016
053/2010   Prefeitura de Santa Inês   31/05/2012
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2 – Determinar que o Fundo Estadual de Saúde da Bahia   FESBA apresente um Plano de

Ação, que contemple as recomendações sugeridas pela Auditoria, no prazo de 90 dias,

visando   a   sanear   as   ocorrências   apontadas,   em   especial   aquelas   relacionadas   a:

convênios com obras abandonadas,  paralisadas  ou com atraso na execução do objeto

(item 5.1); convênios concluídos com significativo atraso em relação ao prazo inicial (item

5.2);   inadimplências   verificadas   quanto   à   entrega   da   prestação   de   contas   (item   5.3);

convênios com recursos pendentes de devolução ao erário (item 5.4); acompanhamento

das  determinações  deste   tribunal,   relacionadas   com a  amostra   examinada   (item  5.5);

prestações   de   contas   selecionadas   para   autuação   no   TCE/BA   em   2016   (item   5.5.1);

comentários sobre as inconformidades detectadas no controle dos convênios celebrados

(item 5.6); convênios com atraso ou sem execução ensejadores de tomadas de contas e

responsabilização dos agentes (item 5.6.1); ausência de instauração de tomada de contas

ou de sua conclusão, em descumprimento à  legislação e norma específica (item 5.6.2);

necessidade   de   aprimoramento   das   rotinas   de   acompanhamento   da   execução   dos

convênios (item 5.6.3);  ausência de ação mais efetiva por parte do controle interno do

FESBA   quanto   aos   convenentes   inadimplentes   (item   5.6.4);   ausência   de   sistema

informatizado que possibilite o registro e consequente bloqueio automático de recursos

para convênios inadimplentes (item 5.6.5);

3 – Encaminhar cópia do Relatório da Auditoria às Prefeituras, e às respectivas Câmaras

Legislativas, acerca das ocorrências relatadas, como, também ao Tribunal de Contas dos

Municípios da Bahia; 

4 – Determinar que a 2ª CCE acompanhe os termos deliberados nesta Resolução, quanto

ao cumprimento e à  adoção das providências requisitadas, conforme o Plano de Ação

pactuado.

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2017. 

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2017.

FUI PRESENTE:
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SECRETÁRIO GERAL

Representante do Ministério Público de 
Contas
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Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
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Conselheiro - Assinado em 20/09/2017

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 19/09/2017

Luciano Chaves de Farias
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